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E u  O PRINCIPE! REGENTE F; 'Çü saber aos que ?«[*» Alvará ecra
farça db Lei *ít«tu: Que leatlo sido jwr Mim appravadus pru* ¡atona I
mente , mn Resolução de Consulta do Centelho da Aliuirantad» de vio
le a cinco de Setembro ;rie mil setecentos noventa e n»ve, »s Artigos 
de Guerra, que este Tribunal fea subirá Minha Real Presença, vA le 
parecerão convenientes para manter na sua devida ordem o Serviço, o 
¡Disciplina da» Minhas Esquadra*, e Armada Real, conforme o Ue«i- 
ifiento Provisional, que igual i ire irlo Fui servido Approvar )» r  Decreto 
de vinte de Junho de mil seiscentos noventa e seis; l í  considerando ao 
mesmo passo quão necessário, e indispensável fa ao Meu Real Svrviço; 
tü ao público socego dos Meus Fiefe Vassa!los, qüe em nenhuitj tempo 
sa ponha debaixo de qualquer pretexto a mais leve dúvida, ou em bara
go á esselúuma, «inteira observancia dos referido» .Artigo*, se rí o que 
*e lorii.ro muleta as Providencias mais acertadas; Hei por tu m , e Man
do , que tudo quanto nos mesmos Artigos se echa retallecido, e cuii- 
firiaatlo pela sobre dita Resolução de Consulta, lenha força do L e i, par<\ 
que no sua conformidade, e sem modificação, ou interpretação alguma 
se bajito d o julgar prnnpU, e inviulavdnrente os casos que oe correrem. 
Conte q ue n t c ruco Li Estabeleço, que achando-te algum UjlLial d » grdo 
de Capitão de Alar e Guerra, e finid para sima, cumpre hendido em 
culpa grave contra o dito Regimento, C Artigos, seja Jogo pregn por 
urdem do Conselho do Almiraulado, e na sua falla pelo Com m a® d ante 
da Armada, Esquadra, ou Nao de Guerra em que existir o criminoso, 
n*ra?anrh>-M-lbe auccmivámenle Conselho de Guerra , v procedendo** 
a firal Sentença pelo merecí mento dos Autue, que se lhe deverão for
mar. E para que cm objecto tão importante ninguém possa nctiwr-M' tt 
tituhí ite ignorancia: Determino, que todos os Almirantea, Yice-Almi
rante», Chefes dfl Esquadre, c Divisão, Capitães &  Alar e Guerra, 
miifs Odiuiae» da Marinha , sejão obrigados não s<> a ter o nene ¡ociad* 
Regimento, e Artigos, mas lambem a instruir-se nelíes por modo com
petente, debaixo da pena do pmliniento do Posto contra os que se mos
trarem dislkuidos dos Conhedfincnloa, qoç lhes devem ser inseparáveis 
em razio do seu Emprego. Ordeno igualmente a todos o< referirlos Qffi» 
cises , que cada hum, segundo o Poslu que exercitar, empregue a sua 
a u l bondade , e eilicaeia. em fazer ghservar com a maior exaclidío o so
bredito Regimento, e Artigos; devendo porsuadir-s*, que assim como 
por huma parte Me darei por beiii servid» dos que cum z>:lo , e ac ti v í- 
díuic preeiichervrii esla obrigação indispensável, que lhes Impo uli o ; in
correrão ¡Kir outra parte no Meu Real Desagrado os que, esquecidos 
«ios anua deveres, se houverem com negligencia, ou imikierença ein se
melhante ¡nalería

E esfe se cumprirá tão in(< ¡rítmenle conto ndte se contém, não 
obaufcles quaetquer JLeW, Regimento», Ordenan fas , Alearás, tai R.<- 
soluçõe* em contrario; porque (odas, e todos Hci por derogada» para 
este etleito súmente, corno se de cada huma fizesse litera), e especifica 
niençSo, R valerá como Carla passada pela Chancellaría, posto que-par 
*B» nAo ha de passar, e a ana oísservanci» baja do «Jurar n tii de Inim 
anuo, -sem -embargo das Ordenações. que o contrario deienuiuão; BKkkL
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1800 STM-DIDOC-LEGIS
este Original s# «» Re*] A rehiro da Torre do Tombo. D»d»
no Pálmelo de Queluz aoa 28 de Abril de 1800. =» Cose a Rubrica dí> 
Principe Regente Nosso Senhor.

R*7¿rf. na Secretaria de Estado dos Negocios da Ma
rinha e Dominios Ultramarinos a fol. 167. do Lio. 
1. das Cartas, e jilearás, e Decretos, epte sí expe
dem ao Conselho do Aimirantado. , e impr. na Of- 
Jkina de Antonia Eodrigues Galhardo,
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